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UMUARAMA, sábado e domingo, 27 e 28 de dezembro DE 2025b2

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 290/2025
Processo Administrativo: 189/2025
Dispensa de Licitação: 035/2025
Contratante: Município de Iporã, CNPJ nº 75.738.484/0001-70
Contratada: 52.432.908 PAULO SERGIO FANTI FARIAS, CNPJ nº 52.432.908/0001-78
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução de manutenção emergencial, 
móvel e imediata, em veículos e maquinários pertencentes à frota municipal, conforme demandas 
do Município de Iporã-PR 
Valor: R$ 29.488,00 (vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais)
Vigência: 12 meses contados da publicação do extrato
Fundamentação Legal: Dispensa de Licitação conforme Lei nº 14.133/2021

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito do Município de Cafezal do Sul-PR, usando das suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 
01/2024, homologado pelo Decreto n.º 035/2025, de 30/01/2025;
CONSIDERANDO a que a candidata ELIANE MENEZ DA SILVA RABELO, aprovada em 10º 
lugar para o cargo de Técnico(a) em Enfermagem - 40 horas, convocada pelo Edital nº 58/2025, 
apresentou Requerimento para reclassificação para o final da fila, de conformidade com 19.8 do 
Edital nº 01/2024, RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº 01/2024, para comparecer entre os dias 26/12/2025 a 30/12/2025, das 08:30 horas às 
12:00 horas, no Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal, localizada na Av. 
Ítalo Orcelli, nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul, Estado do Paraná e entregar 
os documentos comprobatórios exigidos neste Edital ou solicitados pela Comissão Constituída 
Especialmente para tal fim, à saber:
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM
Classificação
AC	 AFRO	 PCD		  INSCR.	 NOTA FINAL
11			   NATIELY ALVES RAMOS	 24704	 52.00
§ 1º. A convocada deverá comparecer perante a Comissão Especial munido dos seguintes 
documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
h) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
l) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
m) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
p) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa 
de Débito;
q) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva 
do exercício de cargo, função ou emprego público, e
s) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e 
horário estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Cafezal do Sul para os fins do Concurso Público do Edital nº 01/2024 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, 
a Comissão Especial Municipal notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 
(dois) dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de perca da 
vaga, conforme previsão do item 18.4 do Edital Inicial do Concurso Público.
Art. 3º - Estando a documentação de acordo com o previsto no § 1º do art. 1º, a Comissão Especial 
Municipal imediatamente providenciará o agendamento da data e local para que o convocado 
realize o exame médico que atestará a capacidade laborativa e cognitiva. O médico poderá 
requisitar exames que deverá ser realizado e custeado pelo convocado e apresentado no prazo 
concedido pela Comissão Especial Municipal. O não comparecimento do convocado para o exame 
ou a não apresentação dos documentos médicos eventualmente solicitados acarretará a perca 
da vaga.
Art. 4º - Após aprovação nos Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo de 
investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente 
posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver 
lotado.
Art. 5º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse 
de TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, 
pelo imediatamente classificado.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul - PR, em 24 de dezembro de 2025.
_________________________________
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS PÚBLICOS
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG ---------------------------------------, residente à -------------
-----------------------------------------------------------------------------, cidade: ----------------------------------------
--------- servidor público ------------------------------- no cargo de ---------------------------------------- junto 
à -------------------------------------------------------------------------------, declaro, sob as penas da lei, que:
1.	 Não exerço, de forma concomitante, outro cargo, emprego ou função pública, bem 
como não recebo proventos de aposentadoria que possam configurar acúmulo indevido, exceto 
nos casos expressamente permitidos pela Constituição Federal e demais legislações aplicáveis;
2.	 Caso ocupe mais de um cargo público, estou ciente da necessidade de comprovar a 
compatibilidade de horários, conforme exigido pela legislação vigente;
3.	 Comprometo-me a informar imediatamente à administração qualquer alteração 
na minha situação funcional que possa caracterizar acúmulo indevido de cargos públicos ou 
percepção irregular de proventos de aposentadoria;
4.	 Tenho ciência de que a omissão ou falsidade nas informações prestadas poderá 
ensejar a aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, conforme disposto na 
legislação em vigor.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ----- de dezembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO IMPEDITIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG nº -----------------------------------, residente à ----------------
--------------------------------------------------------------------------, cidade: --------------------------------------------
----------, DECLARO, sob as penas da lei, que:
1.	 Não fui condenado por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
ou administrativo competente que me impeça de exercer cargo, função ou emprego público, nos 
termos da legislação vigente;
2.	 Não sofri penalidade administrativa, civil ou penal que resulte em minha inabilitação 
para o exercício de função pública em qualquer esfera do governo;
3.	 Estou ciente de que a omissão ou falsidade desta declaração poderá acarretar 
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação aplicável.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------- de dezembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador 
do CPF ---------------------------------------- e do RG -------------------------------------, residente à --------
----------------------------------------------------------------------------------, cidade ------------------------------------
------------------------, DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que me autodeclaro 
AFRODESCENDENTE, conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente e pelas 
políticas públicas de promoção da igualdade racial.
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente autodeclaração poderá ser objeto de verificação por 
meio dos mecanismos de heteroidentificação, conforme previsto na legislação aplicável.
Tenho ciência de que a falsidade desta declaração poderá acarretar a aplicação de penalidades 
administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------ de dezembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 71, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE AO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica desafetada, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do Município, 
disponíveis para alienação, os seguintes imóveis urbanos: Área de Terras medindo 6.798,00 m², 
matriculado sob o nº 5028, bem como Área de Terras medindo 1.236,00 m², matriculado sob o nº 
5029, de acordo com os limites e confrontações constantes nas matrículas mencionadas, ambos 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder doação ao Estado do Paraná, dos 
seguintes imóveis urbanos: Área de Terras medindo 6.798,00 m², matriculado sob o nº 5028, bem 
como Área de Terras medindo 1.236,00 m², matriculado sob o nº 5029, ambos do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis desta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 3º A doação do imóvel descrito no artigo 2º desta Lei, será efetuada em favor do Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.416.940/0001-28, com a finalidade exclusiva em manter as 
instalações da unidade escolar denominada de Colégio Estadual Cívico Militar de Cruzeiro do 
Oeste/PR.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação ao 
Estado do Paraná.
Art. 5º Fica revogado o Termo de Cessão de Uso de Bem Público do bem imóvel descrito no artigo 
1º desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 24 DE DEZEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 72, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no 
valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais), destinados a suplementar 
dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos 
e noventa e quatro mil reais), destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do 
Executivo Municipal, destinados a suplementar dotações do orçamento corrente do Executivo 
Municipal, conforme a seguir:
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.1196 – Emendas Individuais com Finalidade Definida – Emenda Saúde 
202543130002/2025 Beto Preto
FONTE 1127 – EMENDAS INDIVIDUAIS COM FINALIDADE DEFINIDA - EMENDA SAÚDE 
202543130002/2025 BETO PRETO
(587) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                   R$ 170.000,00
(588) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física              R$ 27.000,00
(589) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 397.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...............................................................R$ 594.000,00
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do 
Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)    O recurso proveniente do excesso de arrecadação na fonte de recurso 1127 – EMENDAS 
INDIVIDUAIS COM FINALIDADE DEFINIDA - EMENDA SAÚDE 202543130002/2025 BETO 
PRETO:
FONTE 1127 – EMENDAS INDIVIDUAIS COM FINALIDADE DEFINIDA - EMENDA SAÚDE 
202543130002/2025 BETO PRETO
Excesso de arrecadação no exercício corrente...........................................R$ 594.000,00
TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..............................................R$ 594.000,00
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 24 DE DEZEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 73, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no 
valor de R$ R$ 12.312.322,69 (doze milhões trezentos e doze mil trezentos e vinte e dois reais 
e sessenta e nove centavos), destinados a suplementar dotações de Convênio nº 695/2025, 
celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB, e o Município de Cruzeiro do Oeste/PR, no âmbito do Programa Estradas 
da Integração – “Estrada Boa”, instituído pelo Decreto Estadual nº 6.515/2012.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de 12.312.322,69 (doze milhões 
trezentos e doze mil trezentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), destinados a 
suplementar dotações de Convênio nº 695/2025, celebrado entre o Estado do Paraná, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR, no âmbito do Programa Estradas da Integração – “Estrada Boa”, instituído 
pelo Decreto Estadual nº 6.515/2012, conforme a seguir:
12– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
12.001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.001.20.606.0051.197 –Convênio SEAB n° 695/2025-Pavimentação Asfáltica
FONTE 1128 – CONVÊNIO SEAB N° 695/2025-PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (Programa Estradas 
da Integração)
(590) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações   	                                R$ 12.312.322,69
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$ 12.312.322,69
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do excesso de arrecadação proveniente da fonte de recursos 1128 – CONVÊNIO 
SEAB N° 695/2025-PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (Programa Estradas da Integração).
FONTE 1128 – CONVÊNIO SEAB N° 695/2025-PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (Programa Estradas 
da Integração)
Excesso de arrecadação no exercício corrente               	          R$ 12.312.322,69
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..................................R$ 12.312.322,69
Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2025, no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 24 DE DEZEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 74, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR REPASSE MENSAL A ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTIL DE CRUZEIRO DO OESTE - AECO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal a Associação 
Estudantil de Cruzeiro do Oeste – AECO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
44.759.351/0001-56, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a contar do mês de janeiro até 
dezembro de 2026, mediante termo de colaboração.
Art. 2º Os valores descritos no artigo anterior serão repassados conforme aprovação no Conselho 
Municipal de Educação para custear parcialmente as despesas apresentadas pela entidade, 
mediante apresentação de plano de trabalho.
Art. 3º Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos no art. 2º 
desta lei, nos termos da Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 24 DE DEZEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 45/2025
Processo Administrativo nº95/2025
Objeto: Contratação de empresas especializadas para a locação e montagem de palco, tendas 
tipo pirâmide, banheiros químicos (padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e brigada de incêndio;cobertura 
videomaker e registro audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora de 
eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração do Réveillon “Virada de Ano”, a 
ser realizada em 31 de dezembro de 2025, no Município de Douradina/PR.
CONTRATO Nº. 80/2025	                             	 ID: Nº.  3319
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratada: BLANC SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n. 48.518.083/0001-31, com sede à Rua Umberto Gavassi, nº 2405, Parque Bandeirantes, CEP: 
87504-696, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefones (44) 9 9119-5147, (44) 9977-
5032 e (44) 9982-15899, e-mail: blancseguranca.licitacao@gmail.com.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Gestor de Contrato: Sr. Gustavo Lima Fabri
Fiscal de Contrato: Sr. Adriano Araujo Ferreira
Douradina, PR 26 de dezembro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 45/2025
Processo Administrativo nº95/2025
Objeto: Contratação de empresas especializadas para a locação e montagem de palco, tendas 
tipo pirâmide, banheiros químicos (padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e brigada de incêndio;cobertura 
videomaker e registro audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora de 
eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração do Réveillon “Virada de Ano”, a 
ser realizada em 31 de dezembro de 2025, no Município de Douradina/PR.
CONTRATO Nº. 81/2025	                             	 ID: Nº.  3320
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratada: GABANA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 10.317.516/0001-18, com sede à Avenida Paulista nº 1471 
Complemento: Conjunto 511 - Bela Vista, CEP: 01.311-927, na Cidade de São Paulo, Estado De 
São Paulo, telefones (11) 6387-6160 e (11) 98546-8000, e-mail: contato@gabanaeventos.com.br
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 9.299,00 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais).
Gestor de Contrato: Sr. Gustavo Lima Fabri
Fiscal de Contrato: Sr. Adriano Araujo Ferreira
Douradina, PR 26 de dezembro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 45/2025
Processo Administrativo nº95/2025
Objeto: Contratação de empresas especializadas para a locação e montagem de palco, tendas 
tipo pirâmide, banheiros químicos (padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e brigada de incêndio;cobertura 
videomaker e registro audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora de 
eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração do Réveillon “Virada de Ano”, a 
ser realizada em 31 de dezembro de 2025, no Município de Douradina/PR.
CONTRATO Nº. 82/2025	                             	 ID: Nº.  3321
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratada: P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n. 07.598.969/0001-55 com sede à Rua Paranaguá, nº1243, Bairro Jardim 
Canadá, CEP: 87.505-230, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefones (44) 3622-8684 
e (44) 9922-5606, e-mail: pedrorevesso@hotmail.com
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais)
Gestor de Contrato: Sr. Gustavo Lima Fabri
Fiscal de Contrato: Sr. Adriano Araujo Ferreira
Douradina, PR 26 de dezembro de 2.025.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná 
Lei Complementar nº 106, de 26 de dezembro de 2025
SÚMULA: Altera a Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, para fixar novo valor para 
a Unidade Fiscal Municipal e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O valor da Unidade Fiscal do Município (UFM), utilizada para a cobrança de tributos e para 
a aplicação de penalidades, passa a ser de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
§ 1º O valor da UFM será atualizado monetariamente, a cada exercício, pela variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) ou por outro índice que 
vier a substituí-lo.
§ 2º A atualização monetária de que trata o § 1º deste artigo não importa em majoração de tributo.
Art. 2º A Tabela IV da Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
TABELA IV
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES EM UFM
a) construção e demolição em geral 	 1 % da UFM por m²
b) arruamento	 1 % da UFM por m²
c) loteamento	 1 % da UFM por m²
Art. 3º Fica acrescida a Tabela VII à Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, com 
a seguinte redação:
TABELA VII
SERVIÇOS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS EM GERAL EM UFM
a) serviços com pá carregadeira (máximo de vinte e cinco horas por ano)	 1,4 UFM por hora
b) serviços com retroescavadeira (máximo de vinte e cinco horas por ano)	 1,4 UFM por hora
c) serviços com motoniveladora (máximo de vinte e cinco horas por ano)	 1,67 UFM por hora
d) serviços com trator com pneus acompanhado de implementos agrícolas diversos (máximo de 
vinte e cinco horas por ano)	 1,5 UFM por hora
e) serviços prestados com escavadeira hidráulica (máximo de vinte e cinco horas por ano)	 2 
UFM por hora
f) serviços prestados com caminhão (no máximo 300 quilômetros considerando ida e volta)	 2 % 
da UFM por quilômetro rodado
g) serviços com caminhão basculante para fornecimento de terra (no máximo vinte viagens por 
ano)	 0,7 UFM por viagem
Art. 4º O art. 411, da Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 411. ........................................................
§ 1º. ........................................................
[...]
VIII – serviços de máquinas, caminhões e veículos em geral, nos termos da Tabela VII;
IX – serviços de limpeza de terrenos e prédios, conforme lei específica;
[...]
§ 2º Os serviços estabelecidos nos incisos VIII e IX do parágrafo anterior somente poderão 
ser realizados caso não haja prejuízos para os trabalhos do Município e o interessado recolha, 
previamente, o preço fixado.
§ 3º Os serviços com trator com pneus acompanhado de implementos agrícolas diversos constantes 
da Tabela VII anexa a esta Lei serão executados pelo valor de 0,5 UFM para agricultores familiares 
inscritos no Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) no Município. O referido desconto é limitado à utilização de até 5 (cinco) horas de 
serviço por ano. Os serviços que excederem esse limite deverão ter a respectiva taxa recolhida em 
seu valor integral, observando-se o limite estabelecido na Tabela VII.
§ 4º Os demais serviços constantes da Tabela VII anexa a esta Lei serão executados com 
descontos de 50% da taxa fixada para agricultores familiares inscritos no Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA) e Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no Município. O referido 
desconto é limitado à utilização de até 5 (cinco) horas de serviço por ano. Os serviços que 
excederem esse limite deverão ter a respectiva taxa recolhida em seu valor integral, observando-
se o limite estabelecido na Tabela VII
§ 5º Os serviços com trator com pneus acompanhado de implementos agrícolas diversos 
constantes da Tabela VII anexa a esta Lei serão executados pelo valor de 1 UFM para agricultores 
que comprovem serem proprietários de até 20,00 (vinte) alqueires paulistas, mediante documento 
oficial e idôneo emitido pelo Cartório de Registro de Imóveis ou apresentação de Declaração de 
Imposto de Renda.
§ 6º Ficam isentos do recolhimento da taxa pelos serviços de caminhão basculante para 
fornecimento de terra, até o limite de 10 (dez) viagens por ano o grupo familiar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), desde que beneficiários do 
Programa Bolsa Família ou de outros programas de transferência de renda destinados a pessoas 
de baixa renda, bem como desde que comprovem, mediante certidão do Cartório de Registro de 
Imóveis, que não possuem nenhum imóvel sob sua propriedade. Os serviços que excederem 
esse limite deverão ter a respectiva taxa recolhida em seu valor integral, observando-se o limite 
estabelecido na Tabela VII.
§ 7º O grupo familiar que comprovar renda de até três salários-mínimos nacionais mediante 
documento oficial e idôneo pagará apenas 0,5 da UFM da taxa pelos serviços de caminhão 
basculante para fornecimento de terra, estabelecido na Tabela VII.
Art. 5º Ficam revogados os incisos IV e XII, do § 1º, do art. 411, da Lei Complementar nº 01, de 20 
de dezembro de 2002 e a Lei Municipal nº 1.505, de 15 de julho de 2014.
Art. 6º O item 2 da Tabela VI da Lei Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
2. Cemitérios:
a) guia de sepultamento, inclusive emplacamento: ......................... 0,67 da UFM
b) exumação ou remoção: .................................................................. 0,67 da UFM
c) concessão de sepulturas: ......................................................................... 3,4 da UFM
Art. 7º Ficam isentos do recolhimento das taxas estabelecidas no item 2 da Tabela VI da Lei 
Complementar nº 01, de 20 de dezembro de 2002, os indivíduos inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), desde que beneficiários do Programa Bolsa 
Família ou de outros programas de transferência de renda destinados a pessoas de baixa renda.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, em 26 de dezembro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 051/2025
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 01658577906, CNPJ nº 28.528.566/0001-00.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do 
Contrato nº 050/2025, que tem por objeto a credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de pedreiro e pintor, destinados as secretarias municipais de iporã-pr.
VALOR ACRESCIDO: R$ 20.040,20 (vinte mil e quarenta reais e vinte centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.
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Prefeitura MuniciPal de São jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 574/2025 de 16 de dezembro de 2025
CONCEDE Progressão Vertical Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional vertical, mediante apresentação de requerimento e documentos comprobatórios da formação específica, de acordo com a Lei Complementar 3/2019, 7/2023 e 
8/2025, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 1993, alterado pela 
Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, conforme disposição do anexo I.
Art. 2º - Após cumprido o requisito legal para avançar verticalmente, aplica o dispositivo para professores partindo da Classe 2 nível B para Classe 2 nível C, retroagindo ao primeiro dia após o termino do 
Estágio Probatório para os profissionais admitidos em 2022, nos termos da Lei Municipal Complementar nº 08/2025.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

ANEXO I
Matrícula Nome   Lotação Nível atual Motivo Nível de Acesso
853201 Andreia Regina Brischiliari Perissato Pizani 005002002 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
858301 Andressa Nunes Lacotis da Costa 005002007 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
882601 JESSICA MENDES DA SILVA BRITO 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
905901 CAMILA SALVADOR TRENTIN 005002002 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
904001 ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
857501 Marcia Bachini Zanolli 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
850801 Viviane de Marqui Mantovan Lima 005003001 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
852401 Francieli da Silva Gudin 005003001 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
829001 Katia Cristina da Silva Sapun 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
898201 Rosirene Ramos Nogueira Pazian 005003002 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
831101 Tamires Aparecida Lima de Azevedo de Oliveira 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
872901 LUCIMAR APARECIDA DE PALMA LIROLA 005003004 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2
854001 ROSINERI APARECIDA ARIAS DA SILVA 005003001 GM-B2 12 - Promoção / Progressão GM-C2

PORTARIA Nº 575/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da Servidora Pública Municipal SRA. GISELE PETINELLI DA 
SILVA CORDEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº ***.882.429-**, ocupante do Cargo 
de Secretária de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Matrícula nº. 1061801, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, desenvolvimento, Indústria e Comércio.
Art. 2º As férias correspondem a 10 (dez) dias, relativos ao período aquisitivo de 01/01/2025 a 
31/01/2025 a serem usufruídas no período de 05/01/2026 a 14/01/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576/2025 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da Servidora Pública municipal SRA. FERNANDA DAMACENO 
IEMBO DE LUCENA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº ***.956.369-**, ocupante do 
Cargo Efetivo de Psicólogo, Matrícula nº. 606801, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CRAS
Art. 2º As férias correspondem a 20 (vinte) dias, relativos ao período aquisitivo de 05/02/2025-2026 
a serem usufruídas no período de 05/01/2026 a 24/01/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria, e acrescenta que a verba de 1/3 de férias será pago em folha da 
competência de dezembro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577/2025 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da Servidora Pública Municipal SRA. BRUNA DEBORA DA 
SILVA PASCUTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº ***.726.189-**, ocupante do Cargo 
Efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula nº. 505301, lotada na Secretaria Municipal Fazenda, 
Setor de Tesouraria
Art. 2º As férias correspondem a 5 (cinco) dias, relativos ao período aquisitivo de 14/06/2025-2026 
a serem usufruídas no período de 12/01/2026 a 16/01/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria, e acrescenta que a verba de 1/3 de férias será pago em folha da 
competência de dezembro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor do Servidor Público municipal SR. ADENILSON MARQUES 
DA MATTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº ***.770.649-**, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula nº. 504501, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura; Manutenção do Departamento de Agricultura.
Art. 2º As férias correspondem a 30 (trinta) dias, relativos ao período aquisitivo de 02/05/2025-2026 
a serem gozadas no período de 05/01/2026 a 03/02/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria e acrescenta que o abono constitucional a título de 1/3 de férias serão 
pagos em folha da competência de dezembro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor do Servidor Público municipal SR. CRISLEI SPANHOL 
MAREGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº ***.405.219-**, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula nº. 241001, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura; Manutenção do Departamento de Agricultura.
Art. 2º As férias correspondem a 30 (trinta) dias, relativos ao período aquisitivo de 07/02/2025-2026 
a serem gozadas no período de 05/01/2026 a 03/02/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria e acrescenta que o abono constitucional a título de 1/3 de férias serão 
pagos em folha da competência de dezembro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor do Servidor Público municipal SR. JOSE EDVALDO DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº ***.047.339-**, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Matrícula nº. 111201, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Departamento de Recursos Humanos.
Art. 2º As férias correspondem a 15 (quinze) dias, relativos ao período aquisitivo de 01/01/2024-
2025 a serem gozadas no período de 22/12/2025 a 05/01/2026.
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 581/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, em favor da servidora pública Sra. 
ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON, brasileira, portadora do RG nº 12.526.169-8 SSP/
PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fonoaudiólogo, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Educação; Atividade: 2.062 - Manutenção do Ensino Fundamental fonte 104; 
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias  do período aquisitivo de 01/04/2025-
2026 a serem concedidas na temporada de 05/01/2026 a 24/01/2026, com direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias a ser pago em folha da competência de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 582/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA O CUMPRIMENTO DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº. 929/2005 e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o cumprimento do Art. 2º. Da Lei Municipal nº 929/2005, em favor do Servidor 
Público Sr. MARCO ANTONIO PERES, brasileiro, casado, inscrito no cadastro de pessoa física 
sob nº ***.845.839-**, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 02 – Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 02 – Assessoria 
Jurídica, Atividade: 2.010 - Manutenção da Assessoria Jurídica.
Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento do referido cumprimento legal na competência de dezembro/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São jorge do Patrocínio
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 583/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL MEDIANTE APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional mediante Avaliação Especial de Desempenho, confirmando aprovação em 
estágio probatório, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de dezembro de 
1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto 
regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, Lei Complementar Municipal nº 3/2019 e 7/2023, obedecendo 
ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, em favor da servidora pública Sra. 
LIDIA SANCHES RALLO MARQUES, portadora do RG n°. 9.311.356-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Farmacêutica, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.128 - Manutenção e Encargos da Assistência 
Farmacêutica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 584/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
AUTORIZA O CUMPRIMENTO DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº. 929/2005 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o cumprimento do Art. 2º. Da Lei Municipal nº 929/2005, em favor do Servidor Público Sr. 
ELIANDRO SAQUETTO, brasileiro, divorciado, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº ***.679.029-**, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Matrícula nº. 197001, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, Departamento de Contabilidade.
Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos haveres legais em 
detrimento do referido cumprimento legal na competência de dezembro/2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 585/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Requerimento de Aposentadoria Voluntária apresentado em 19 de dezembro de 2025 pela 
Servidora Pública Sra. CLEIDE SOARES DOS SANTOS MAZZOLA,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR na data de 31/12/2025 a Servidora Pública Sra. CLEIDE SOARES DOS SANTOS MAZZOLA, 
brasileira, casada, portadora do RG/CPF nº. *.778.999-* SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA, 20:00 HS, Matrícula nº. 454501, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Escola Municipal João Batista de Melo; tendo em vista a Requerimento 
de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a partir de 01 de janeiro de 2026, ficando assim 
reconhecida a vacância do cargo ocupado pela servidora a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 586/2025 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025, o Servidor Público Sr. EDMILSON CAVICCHIOLI TURATO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 8.457.762-6 SSP/SP, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
do Departamento II, Matrícula nº. 1076601, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda; Departamento de Fiscalização; 
ficando assim reconhecida a vacância do cargo até então ocupado pelo servidor a partir de 01 janeiro de 2026.
Art. 2º Em virtude da presente exoneração, a partir de 01 de janeiro de 2026 o referido Servidor ficará reenquadrado 
ao seu cargo de origem de Provimento Efetivo de Motorista, Matrícula nº. 893101.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃP 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 083/2025 

O Município de Iporã/Pr, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de Iporã, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal:  Roberto Da Silva, 
nomeado(a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada no Diário Oficial Dos 
Municípios e no jornal ilustrado  de 13/11/2025, processo administrativo n.º 171/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
material de lavanderia, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr 
especificado(s) no(s) lote(s) 01 ao 41 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 091/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA - ME, com sede e foro na Rua Getúlio Vargas, Sn - Centro, Município de 
Iporã no Estado do Paraná, 

JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6342293-
2/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 918.877.719-72, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas nº 534, centro, CEP 

87560-000, na cidade de Iporã) 
 

 
Lote 3 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA FORD Und 1 Sistema 

Audatex R$ 45.872,73 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA FORD Horas 130 223,31 R$ 26.127,27 

Total Do Lote 3 R$ 72.000,00  
 

Lote 5 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA SCANIA Und 1 Sistema 

Audatex R$ 47.747,52 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA SCANIA Horas 120 224,56 R$ 24.252,48 

Total Do Lote 5 R$ 72.000,00  
 

SECRETÁRIA MEIO AMBIENTE 
Lote 7 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 46.225,44 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA VW Horas 140 204,56 R$ 25.774,56 

Total Do Lote 7 R$ 72.000,00  
 

SECRETARIA AGRICULTURA 
Lote 10 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA FORD Und 1 Sistema 

Audatex R$ 41.313,15 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA FORD Horas 150 227,31 R$ 30.686,85 

Total Do Lote 10 R$ 72.000,00  
 

Lote 11 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA MB Und 1 Sistema 

Audatex R$ 43.295,94 10,00%  
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2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA 
MERCEDES BENS 

Horas 140 227,81 R$ 28.704,06 

Total Do Lote 11 R$ 72.000,00  
 

Lote 14 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA SCANIA Und 1 Sistema 

Audatex R$ 44.861,76 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA SCANIA Horas 120 251,28 R$ 27.138,24 

Total Do Lote 14 R$ 72.000,00  
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

Lote 15 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA MB. Und 1 Sistema 

Audatex R$ 37.977,39 

10,00% 
2 

SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA 
MERCEDES BENS 

Horas 170 222,37 R$ 34.022,61 

Total Do Lote 15 R$ 72.000,00  
 

Lote 16 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA IVECO Und 1 Sistema 

Audatex R$ 44.072,10 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA IVECO Horas 130 238,70 R$ 27.927,90 

Total Do Lote 16 R$ 72.000,00  
 

Lote 17 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 40.890,60 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS VOLKSWAGEM Horas 150 230,44 R$ 31.109,40 

Total Do Lote 17 R$ 72.000,00  
 

Lote 18 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA SCANIA Und 1 Sistema 

Audatex R$ 44.915,76 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA SCANIA Horas 120 250,78 R$ 27.084,24 

Total Do Lote 18 R$ 72.000,00  
 

Lote 19 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA MASCARELLO Und 1 Sistema 

Audatex R$ 35.355,60 

10,00% 
2 

SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA 
MASCARELLO 

Horas 180 226,20 R$ 36.644,40 

Total Do Lote 19 R$ 72.000,00  
Lote 25 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA MB Und 1 Sistema 

Audatex R$ 40.219,20 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOSPESADA MB Horas 160 220,70 R$ 31.690,80 

Total Do Lote 25 R$ 72.000,00  
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Lote 41 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA MB Und 1 Sistema 

Audatex R$ 31.085,90 
10,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA MB Horas 70 220,87 R$ 13.914,81 

Total Do Lote 41 R$ 45.000,00  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 909.000,00 (Novecentos e Nove 
Mil Reais) 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o RENAN GUSTAVO BORGES 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

Iporã – PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 95/2025 
b) Licitação Nrº             :            45/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 26/12/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresas especializadas para a locação e 

montagem de palco, tendas tipo pirâmide, banheiros químicos 
(padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e 
brigada de incêndio;cobertura videomaker e registro 
audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora 
de eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração 
do Réveillon “Virada de Ano”, a ser realizada em 31 de dezembro 
de 2025, no Município de Douradina/PR 

f) Dotação Orçamentária     :  
 
02.003.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 31823 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. - 10.317.516/0001-18 
 
Lote Item Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

5 1 Contratação de recepcionistas para 31/12/2025 
durante o show. 

Serviço Serviço  1 540,84 540,84 

5 2 Contratação de organizadora de eventos Serviço Serviço  1 1.666,50 1.666,50 
5 3 Contratação de cerimonialista para abertura do show 

no dia 31/12/2025. 
Unidade Serviço  1 791,66 791,66 

7 1 Locação de grupo gerador: de 260 KVA, silenciado 
220/127 volts, trifásico. A empresa deverá instalar o 
gerador, mantendo no local um operador (técnico), 
bem como, fornecendo o diesel para seu 
funcionamento. O equipamento deve estar montado 
no local indicado na ordem de fornecimento emitida 
pela Prefeitura e funcionando perfeitamente 24 horas 
antes do início do evento para o qual ocorrerá a 
contratação e deve ficar montado até o dia 
subsequente ao da final do evento para o qual foi 
contratado. Além da ANOTAÇÃO DE 

Diária Serviço  1 6.300,00 6.300,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EM 
RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIOS. 

 
Valor Homologado - R$ 9.299,00 (nove mil, duzentos e noventa e nove reais) 

 
Douradina, 26/12/2025 

 
 

________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 95/2025 
b) Licitação Nrº             :            45/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 26/12/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresas especializadas para a locação e 

montagem de palco, tendas tipo pirâmide, banheiros químicos 
(padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e 
brigada de incêndio;cobertura videomaker e registro 
audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora 
de eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração 
do Réveillon “Virada de Ano”, a ser realizada em 31 de dezembro 
de 2025, no Município de Douradina/PR 

f) Processo Adm Nrº     : 95/2025 
02.003.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 31823 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
P. C. R. Estruturas Para Eventos Eireli - 07.598.969/0001-55 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total (R$) 

6 Cobertura videomaker: produção videográfica completa 
dos dias do evento relacionados ao aniversário do 
município. Marketing para divulgação do Evento, 
produção de matéria em vídeo antecedendo o evento, 
destacando a programação, atrações e importância da 
comemoração, captação com cinegrafistas utilizando 
câmeras de alta qualidade, imagens imersivas com drone 
4K. Entrega de 1 vídeo do evento com captação e edição 
de depoimentos na festa, seja com autoridades, atração 
do evento ou até mesmo a população com feedback, mais 
um vídeo com o resumo de todos os momentos captados 
com duração mínima de 5 (cinco) minutos. Toda e 
qualquer despesa referente a transporte, hospedagem, 
alimentação será por conta da contratada 

Serviço Serviço  1 11.250,00 11.250,00 

 
Valor Homologado - R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais) 

Douradina, 26/12/2025 
 

_________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício: 2025

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
26/12/2025

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2945/2025 de 24/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  200.085,53 
(duzentos  mil  e  oitenta  e  cinco  reais  e  cinqüenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

200.085,53474 - 3.3.71.70.00.00 31494

Total Suplementação: 200.085,53

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

85,53Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31494
200.000,00Receita:1.7.1.3.50.11.39.00000000 Fonte: 31494
200.085,53Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  dezembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  dezembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábado e domingo, 27 e 28 de dezembro DE 2025b4
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Estado do Paraná 

DECRETO Nº 264, de 23 de dezembro de 2025. 
 
 

Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná para o exercício de 2026. 

 
 

O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, 
no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal nº 01/2020, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2026. 
 

DECRETA: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos 
Complementares que a modificaram, a Lei nº 1527/2001 (Código Tributário do Município Xambrê) 
alterada pelas Leis nº 1580/2003 e 2146/2018 (ISSQN), e a Lei Municipal nº 2147/2018 (Planta 
Genérica de Valores Imobiliários) regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2026. 

 
Art. 2º. As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer alterações por 

motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus 
itens. 

 
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 

mencionadas, podendo inclusive, proceder à conversão para índices de correção das Unidades de 
Referências, cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua 
aplicação. 

 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos 

que disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao 
lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como 
aqueles que tenham instruções especiais do responsável pelo órgão Fazendário. 

 
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 1527/2001, alterada pelas leis 1580/2003 e 2146/2018, e art. 1.º da Lei 

Municipal n.º 1.758/2009 e suas alterações e observados os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º 
do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município compreende as áreas ali 
descritas. 

 
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações 

prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las. 
 
§ 1º. A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário 

Nacional. 
§ 2º. Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 30 (trinta) dias para prestar os 

esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda 
ao lançamento do ofício. 
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CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI  

 
Art. 7º. Os valores para base de cálculo do Imposto Territorial Urbano – IPTU e Imposto sobre a Transmissão 

de Bens Imóveis – ITBI são conforme descritos abaixo. 
 

§ 1º. Os valores do metro quadrado (m²) de edificações são os abaixo especificados: 
 

Seq. Tipos de Edificações Valores em Reais / M² 
01 Casa de madeira R$ 871,43 
02 Casa de alvenaria R$ 1.297,94 
03 Apartamento R$ 1.557,53 
04 Telheiro R$ 176,14 
05 Galpão R$ 441,30 
06 Fábrica R$ 1.056,91 
07 Loja R$ 1.038,35 
08 Comércio R$ 1.038,35 
09 Especial R$ 871,43 

 
§ 2º. Para efeito de mapeamento das zonas fiscais, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais 

da cidade de Xambrê, conforme anexo I. 
   

ZF Zonas Fiscais (ZF) Valor p / M² 
01 Zona Fiscal Nº 01 – cor azul marinho R$ 173,06 
02 Zona Fiscal Nº 02 – cor verde R$ 144,23 
03 Zona Fiscal Nº 03 – cor vermelha R$ 115,38 
04 Zona Fiscal Nº 04 – cor amarela R$ 86,54 
05 Zona Fiscal Nº 05 – cor roxo R$ 50,48 

 
§ 3º. Para efeitos de coerência de valores, o imóvel somente enquadrar-se-á na Zona Fiscal Nº 

05, se obrigatoriamente possuir área igual ou superior a 2.000,00m² (dois mil metros 
quadrados) registrados em uma única matrícula perante o registro de imobiliário. 
 

§ 4º. Tratando-se de imóvel considerado como rural, o valor do mesmo será em conformidade 
com o art. 8º deste decreto para fins de cobrança do Imposto Sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI, e para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
somente quando o imóvel apresentar as seguintes características: 

 
a) situar-se em área de zona urbana ou de expansão urbana; 
b) possuir área igual ou superior a 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados) registrados 

em uma única matrícula perante o registro imobiliário; 
c) comprovadamente, for explorado economicamente como imóvel rural, nos termos do 

art. 15 do Decreto-Lei Nº 57/1966, notadamente quando: 
c.1) for utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária, agroindustrial, 

hortifrutigranjeira ou criação de animais, exceto domésticos e ornamentais; 
c.2) a ocupação ou utilização econômica abranger a integralidade da área e do tempo; 

d) não possuir ocupação ou utilização exclusiva para fins residenciais. 
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§ 5º.  A comprovação da condição de imóvel rural deve ser realizada mediante apresentação de 
requerimento junto à municipalidade comprovando as condições previstas no parágrafo 
anterior. 

 
§ 6º.  O requerimento previsto no § 5º deve ser protocolado até o último dia do mês de janeiro do 

ano.  
 

Art. 8º. Nos termos do parágrafo anterior fica estabelecido em R$ 100.000,00 (cem mil reais) o valor mínimo 
por alqueire com área de 24.200,00m². 
 
Parágrafo Único.  Para imóveis identificados como Vilas Rurais situados em Zona Rural, o valor 

mínimo será de R$ 159.141,36 (cento e cinquenta e dois mil e trezentos e dois reais e 
noventa e seis centavos) por hectare, ou seja, área equivalente a 10.000,00m². 

 
Art. 9º. As tabelas constantes deste decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo de 

níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.  
 

Art. 10º. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel 
a alíquota inicial de 0,70% para terrenos considerados sem edificações até o limite máximo de 1,50%, e 
para os imóveis edificados serão aplicadas as seguintes as alíquotas: 

 
§ 1º. Os Imóveis sem edificação serão tributados com as seguintes alíquotas: 

 
a) Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados 

com alíquota de 0,70%; 
b) No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,90%; 
c) No quinto exercício será tributado com alíquota de 1,10%; 
d) No sexto exercício será tributado com alíquota de 1,30%; 
e) Após o sexto exercício tributado como terreno vago, a alíquota de tributação será de 

1,50%; 
 

§ 2º. Os Imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas: 
 

Imóveis Valor venal de Valor venal até Alíquotas 
01 – Imóveis com valor venal R$ 0,01 R$ 60.000,00 0,25% 
02 – Imóveis com valor venal R$ 60.000,00 R$ 80.000,00 0,27% 
03 – Imóveis com valor venal R$ 80.000,01 R$ 100.000,00 0,29% 
04 – Imóveis com valor venal R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,30% 
05 – Imóveis com valor venal R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0,31% 
06 – Imóveis com valor venal R$ 120.000,01 R$ 130.000,00 0,32% 
07 – Imóveis com valor venal R$ 130.000,01 R$ 140.000,00 0,33% 
08 – Imóveis com valor venal R$ 140.000,01 R$ 150.000,00 0,34% 
09 – Imóveis com valor venal R$ 150.000,01 R$ 200.000,00 0,36% 
10 – Imóveis com valor venal R$ 200.000,01 R$ 300.000,00 0,38% 
11 – Imóveis com valor venal Acima de R$ 300.000,00 0,40% 
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Art. 11. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

VVI = VVT + VVE 
  Onde: 
  VVI = valor venal do imóvel 
  VVT = valor venal do terreno 

VVE = valor venal da edificação 
 

Art. 12. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 
 

VVT = AT x VM²T 
  Onde: 

VVT = valor venal do terreno 
AT = área do terreno 
VM²T = valor do metro quadrado do terreno 

 
§ 1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado 

imobiliário local, informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação 
expedida pela Comissão Especial de Avaliação para elaboração da Planta Genérica de 
Valores, estabelecendo o valor do M² (metro quadrado) do terreno por face de cada quadra 
e por zona fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de 
cada imóvel, levando-se em conta a situação, pedologia ou solo e a topografia ou perfil de 
cada um “per si”. 

 
VVT = VM²T x AT x S x P x T 

Onde: 
VVT = valor venal do terreno 
AT = área do terreno 
S = situação do terreno 
P = pedologia do terreno 
T = topografia do terreno 

 
§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S” consiste em um grau, atribuído ao 

imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra. 
 

O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 
Situação do terreno  Coeficiente 

Esquina, mais de uma frente 1,10 
Uma frente 1,00 
Viela 0,80 
Encravado 0,70 
Gleba 0,60 

 
§ 3º. Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “P”, consiste em um grau 

atribuído ao imóvel, conforme as características do solo. 
 
  O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela: 
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Pedologia ou Solo Coeficiente 
Firme 1,00 
Inundável 0,80 
Alagado 0,70 
Combinação dos demais 0,60 

 
§ 4º. Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “T”, consiste em um grau 

atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo.  
 
  O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela: 

Topografia ou Perfil Coeficiente 
Plano 1,00 
Aclive 0,90 
Declive 0,90 
Irregular 0,70 

 
Art. 13. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula: 

 
VVE = AE x VM²E 

  Onde: 
VVE = valor venal da edificação 
AE = área da edificação 
VM²E = valor do metro quadrado da edificação 

 
§ 1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, 

apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por 
especial os prédios destinados às atividades específicas tais como: cinemas, bancos, 
templos, teatros, hospitais e shopping), será obtido tomando-se por base o valor máximo 
do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para a região. 
 

§ 2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as 
características de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de 
conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no cálculo de valor da edificação. 

 
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se 

a fórmula: 
 

VM�E = VM�TE x 
CAT
100

 x C x ST 
Onde: 
VM²E = valor do metro quadrado da edificação 
VM²TE = valor do metro quadrado do tipo de edificação 

   CAT
100

= coeficiente corretivo de categoria da edificação 
C = coeficiente corretivo de conservação da edificação 
ST = coeficiente corretivo de subtipo da edificação 
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§ 4º. O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) será determinada pela soma de 
pontos ou pesos e equivale a um percentual do valor máximo do metro quadrado de 
edificação, conforme tabela de pontuação por categoria abaixo: 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA 

Estrutura Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Alvenaria 15 05 19 09 15 13 15 19 
Madeira 09 03 15 06 13 12 13 16 
Metálica 18 06 18 14 25 16 25 18 
Concreto 19 20 20 17 20 20 20 20 

Cobertura Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Palha/chapas metálicas 01 01 00 01 01 01 01 01 
Amianto 05 02 08 07 10 10 10 09 
Telha barro 09 03 10 10 08 15 08 10 
Laje 08 03 11 12 10 20 09 11 
Especial 11 10 12 13 12 25 10 12 

Vedação Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01 
Alvenaria 04 02 03 03 04 00 04 04 
Concreto 06 05 05 05 05 00 05 05 
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03 

Forro Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Madeira 05 02 05 05 06 05 06 05 
Estuque/gesso/PVC 08 03 08 07 08 06 08 07 
Laje 09 10 09 10 10 10 10 09 
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08 

Revestimento Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Reboco pintura 10 03 08 07 06 00 06 06 
Cerâmico 12 04 10 09 08 00 08 08 
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 07 
Especial 13 10 12 10 10 00 10 10 

Sanitário Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Externo 03 01 00 03 03 03 03 02 
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05 
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 08 
Interno completo 12 15 12 15 13 15 10 14 

Instalação Elétrica Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Aparente 05 02 04 08 05 05 05 05 
Embutida 10 10 10 10 10 10 10 10 

Pisos Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00 
Cimento/cacos cerâmicos 05 01 08 07 05 05 05 02 
Cerâmico 15 05 15 10 10 10 10 08 
Assoalho de madeira/carpete 10 03 18 09 06 06 06 05 
Tacos ou lambri de madeira 16 05 16 11 11 11 11 13 
Material plástico 18 06 19 15 12 12 12 18 
Especiais-granito, porcelanato 20 20 20 20 20 20 20 20 

 
§ 5º. O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) de que trata o parágrafo anterior, 

será considerado para o lançamento do IPTU apenas para imóveis com o cadastro 
imobiliário atualizado na prefeitura. 
 

§ 6º. O coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 

 
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela: 
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Conservação da edificação Coeficiente 
Nova/ótima 1,00 
Bom 0,90 
Regular 0,80 
Ruim 0,50 

 
§ 7º. O coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção, consiste em um 

grau atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou 
localização e fachada ou alinhamento conforme segue: 

Situação ou Localização Coeficiente 
Frente 1,00 
Fundos 0,80 

 
Posição Coeficiente 

Isolada 1,00 
Conjugado 0,90 
Germinada 0,80 

 
Fachada Coeficiente 

Recuada 1,00 
Alinhada 0,90 

 
Art. 14. Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal 

e a testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária. 
 

§ 1º. Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula: 
 

Fração ideal =
área do terreno x área da unidade

área total edificada
 

 
§ 2º. Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula: 

 

Testada ideal =
área da unidade x testada

área total edificada
 

 
Art. 15. A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 

automaticamente, a incidência do outro. 
 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU 
 

Art. 16. A Prefeitura Municipal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios 
permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que 
for devido o primeiro pagamento, conforme Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 
1527/2001. 
 

Art. 17. O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal 
(DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos. 
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Art. 18. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, podendo o 
sujeito passivo optar pelo pagamento em 09 (nove) parcelas iguais. 
 
§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 09 (nove) parcelas poderá 

acessar o site da Prefeitura Municipal de Xambrê para impressão do DAM (documento de 
arrecadação municipal) http://www.xambre.pr.gov.br ou solicitar junto à Divisão de 
Tributação no Paço Municipal sua impressão até a data do vencimento. 
 

§ 2º. O contribuinte que optar pelo pagamento total à vista até a data do vencimento da cota 
única, gozará de desconto de 15% (quinze por cento) sobre o valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano, com valor já estabelecido em cota única. 

 
§ 3º. O contribuinte que optar pelo pagamento em 03 (três) parcelas até a data do vencimento 

da primeira parcela, gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do Imposto 
Predial e Territorial Urbano com valor estabelecido em 03 (três) parcelas. 

 
§ 4º. A cota única e a primeira parcela da opção de 03 (três) parcelas vencerão no dia 

15/04/2026, e as demais parcelas vencerão no dia 15 (quinze) de cada mês subsequente. 
 
§ 5º. A primeira parcela da opção de 09 (nove) parcelas vencerá no dia 30/04/2026, e as 

demais parcelas vencerão no dia 30 (trinta) de cada mês subsequente. 
 
Art. 19. A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano nos seguintes casos: 
 

I- Quando se tratar de lançamento suplementar; 
II- Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única. 

 
DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
I – DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO 

 
Art. 20. A taxa de Coleta de Lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao 

contribuinte ou posto a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino final de 
resíduos sólidos, conforme previsto no artigo 384 inciso I, II e III do Código Tributário do 
Município de Xambrê, Lei Complementar nº 1527/2001, tendo como base de cálculo o custo 
dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo V da lei 
acima referida. 

 
ANEXO V 

TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU 
COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, 
CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM) 

VALOR POR ANO 

1 – Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas 
as atividades até o limite máximo de 0,50m³ por coleta. 

8,00% da UFM 

2 – Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, 
por metro linear da face do terreno, por unidade servida pelo 
serviço. 

0,30% da UFM / 
metro linear 
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Art. 21. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da prestação dos 
serviços ao contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual. 

 
II – DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS MUNICIPAIS - CTM 

 
Art. 22. Art. 393. Os serviços decorrentes da utilização de conservação de vias e logradouros, 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição, compreende: 
 
I - conservação de logradouros pavimentados; 
II - reparação de logradouros não pavimentados. 
 
§1º. Consideram-se logradouros as ruas, avenidas, praças, parques, jardins e similares 

localizados no Município de Xambrê. 
 
§2º. O fato gerador da obrigação tributária é a efetiva prestação dos serviços ou a sua 

colocação a disposição do sujeito passivo. 
 
Art. 23. Os valores referentes à conservação de logradouros municipais estão previstos no anexo III, 

sendo o seu pagamento definido até o dia 30 de abril de 2026. 
 
Art. 24. A taxa de conservação de vias e logradouros públicos, poderá ser lançada individualmente ou 

em conjunto com outros tributos, observado o princípio da identificação dos tributos. 
 

DAS ISENÇÕES 
 
Art. 25. As isenções de que trata a legislação específica Municipal serão reconhecidas, anualmente 

mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário. 
 

§ 1º. Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao 
reconhecimento da isenção, inclusive apresentação de documentos quando exigidos pelo 
órgão fazendário. 
 

§ 2º. O pedido inicial da isenção, ou a renovação do benefício fiscal, para o exercício de 2026, 
deverá ser feito em até 15 (quinze) dias antes do vencimento da primeira parcela estabelecida 
no art. 18 parágrafo 4º deste decreto. 

 
§ 3º. O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado até o período 

mencionado no parágrafo anterior. 
 
Art. 26. Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de renovação, o 

interessado deverá dar entrada em novo requerimento até 15 (quinze) dias antes do término 
do prazo assinalado. 

 
Art. 27. As isenções sem prazo certo, e as não condicionadas poderão ser revogadas a qualquer 

tempo, prevalecendo o princípio da anterioridade. 
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Art. 28. Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção condicionada à prazo, 
ou quaisquer outros encargos, a autoridade administrativa cancelará o despacho que efetiva o 
benefício fiscal. 

 
Art. 29. Faz parte integrante do presente decreto os anexos I e II contendo a relação dos valores para 

base de cálculo para fins de lançamento dos tributos municipais para o exercício de 2026. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 30. Conforme disposto no artigo 419 da Lei nº 1527/2001, e constatado o percentual de 4,49% 
(quatro vírgula quarenta e nove por cento) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC acumulado nos últimos 12 meses do exercício de 2025 (Mês de referência: 
Outubro/2025), fica atualizada a Unidade Fiscal do Município – UFM passando o valor de R$ 
708,65 (atualmente) para R$ 740,47 a vigorar a partir do dia 01 de janeiro de 2026. 
 

Art. 31. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Xambrê-PR, 23 de dezembro de 2025. 

 
 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 
CIDADE DE XAMBRÊ - CENTRO 

ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
01 12 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 173,06 
01 21 01 a 13 Av. Alberto Byington / Rua Florianópolis R$ 173,06 

01 22 01 a 15, 27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua 
Florianópolis R$ 173,06 

01 23 01 a 12, 25 a 
27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis R$ 173,06 

01 24 01 a 12 Av. Alberto Byington R$ 173,06 
01 25 12 a 24 Av. Alberto Byington / Rua Florianópolis R$ 173,06 

01 26 01, 13 a 27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua 
Florianópolis R$ 173,06 

01 27 01 a 03, 16 a 
27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis R$ 173,06 

01 28 13 a 24 Av. Alberto Byington R$ 173,06 
01 45 01 a 06 Av. Jaime Canet R$ 173,06 
01 46 01 a 12 Av. Jaime Canet R$ 173,06 

01 47 01 a 03, 10 a 
19 Av. Jaime Canet / Av. Roque Gonzales R$ 173,06 

01 48 11 a 19 Av. Jaime Canet R$ 173,06 
01 59 12 a 17 Av. Roque Gonzales R$ 173,06 
01 60 01 a 06 Av. Roque Gonzales R$ 173,06 
01 61 01 a 04 Av. Roque Gonzales R$ 173,06 
01 62 07 a 10 Av. Roque Gonzales R$ 173,06 
01 147 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 173,06 
01 148 09 a 14 Av. Roque Gonzales R$ 173,06 
01 01 01 a 03 Jd. Bonanza – Rua Luiz Campanholi R$ 173,06 
01 02 01 Jd. Bonanza – Rua Luiz Campanholi R$ 173,06 
03 13 

Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 03 14 
03 15 
03 16 
03 17 13 a 24 Rua 15 de Novembro R$ 115,38 
03 18 19 a 28 Rua 15 de Novembro R$ 115,38 
03 19 19 a 28 Rua 15 de Novembro R$ 115,38 
03 20 13 a 24 Rua 15 de Novembro R$ 115,38 
03 32 01 a 12 Rua Chile R$ 115,38 
03 36 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 
03 40 01, 15 a 25 Rua Florianópolis / Rua São Paulo R$ 115,38 
03 41 16 a 33 Rua Florianópolis / Rua São Paulo R$ 115,38 
03 43 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 
03 44 07 a 13 Rua Curitiba / Rua 16 de Julho R$ 115,38 
03 59 01 a 06 Rua Espírito Santo R$ 115,38 
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03 63 04 a 07 Rua João Pessoa R$ 115,38 

03 64-AB 1/2/3/10-A até 
1/2/3/10-I Av. Papa Pio XII R$ 115,38 

03 64-AB 07 a 09 Av. Papa Pio XII R$ 115,38 
03 71-A 

Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 03 71-B 
03 72 a 

74 
03 76 07 a 10 Rua 1º de Maio R$ 115,38 
03 143 06 a 09 Rua 1º de Maio R$ 115,38 
03 144 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 
03 146 09 a 22, 34 Rua 1º de Maio / Rua Cardê Adriano de Oliveira R$ 115,38 
03 148 25 a 30 Rua Espírito Santo R$ 115,38 

03 01 a 
08 Todos os lotes Cohapar III – Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 

03 01 a 
04 Todos os lotes Cohapar IV – Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 

03 01 a 
07 Todos os lotes Jardim Ouro Branco – Todos os logradouros 

confrontantes R$ 115,38 

03 01 a 
08 Todos os lotes Jardim Bonanza II – Todos logradouros confrontantes R$ 115,38 

03 -------- C1 a C7 Jardim Bonanza II -  Rua Projetada “E” R$ 115,38 

03 -------- 170G1 a 
170G17 Av. México R$ 115,38 

05 -------- 170A a 170F Av. Suécia / Rua Bahia R$ 50,48 

05 -------- LT.”A” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 50,48 

05 -------- LT.”B” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 50,48 

05 -------- LT.”D” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 50,48 

05 -------- LT.”E” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 50,48 

05 -------- LT.”F” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 50,48 

02 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 02 R$ 144,23 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE CASA BRANCA DO OESTE 
ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
02 01 01, 10 a 19 Av. Brasil / Rua Rio Grande do Norte R$ 144,23 
02 03-A 14 a 18 Av. Brasil R$ 144,23 
02 06 10 a 20 Av. Brasil R$ 144,23 
02 07 01 a 10 Somente os lotes confrontantes com a Avenida Paraná  R$ 144,23 
02 08 01 a 06 Avenida Brasil R$ 144,23 
02 12 01 a 17 Avenida Brasil R$ 144,23 
02 18-A 01 a 10 Somente os lotes confrontantes com a Avenida Brasil R$ 144,23 
02 19 1/2/3/25J1 e Avenida Brasil R$ 144,23 

continua na pagina seguinte
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2944/2025 de 24/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  212.606,67 
(duzentos  e  doze  mil  seiscentos  e  seis  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 
PROJETOS

05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção da Assessoria de Planejamento

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

4.438,5315 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

71.876,7922 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.127. Manutenção do Orgão Gestor da Assistencia Social

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

42.993,09107 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

18.563,77224 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

4.565,06469 - 3.1.90.11.00.00 1080

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.666,37470 - 3.1.90.11.00.00 11040

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

49.566,44301 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.709,76313 - 3.1.90.11.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.226,86326 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 212.606,67

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

110.000,00Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 1000
4.000,00Receita:1.1.1.3.03.11.02.00000000 Fonte: 1000
8.000,00Receita:1.1.1.4.51.11.00.00000000 Fonte: 1000

18.563,77Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1101
65.811,47Receita:1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: 1000

1.666,37Receita:1.7.1.5.52.01.00.00000000 Fonte: 11040
4.565,06Receita:1.7.1.5.53.01.00.00000000 Fonte: 11082

212.606,67Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  dezembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2943/2025 de 24/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  782.083,64 
(setecentos  e  oitenta  e  dois  mil  e  oitenta  e  três  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 927,878 - 3.1.90.13.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 374,2813 - 3.1.90.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.687,3223 - 3.1.90.13.00.00 01000
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.815,9024 - 3.1.91.13.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

257.234,4162 - 3.1.90.11.00.00 01303

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

33.118,7363 - 3.1.90.11.00.00 1494

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.463,07207 - 3.1.91.13.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.131,91212 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 886,40216 - 3.1.91.13.00.00 01103
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

72.593,35224 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

127.927,19231 - 3.1.90.11.00.00 01104

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.603,06234 - 3.1.91.13.00.00 01103
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 31.305,32235 - 3.1.91.13.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

118.643,46259 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.12.367.0023.2.123. Educação Especial - FUNDEB
SUBVENÇÕES SOCIAIS 90.000,00464 - 3.3.50.43.00.00 01104

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor de Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e  Esportes

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 281,55272 - 3.1.91.13.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.946,90303 - 3.1.91.13.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.093,27315 - 3.1.91.13.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.049,65338 - 3.1.91.13.00.00 01000

Total Suplementação: 782.083,64

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,0039 - 4.4.90.51.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.000,0040 - 4.4.90.52.00.00 01000

06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 119.696,2148 - 9.9.99.99.00.00 99999

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

60.000,0052 - 3.1.90.11.00.00 01000

07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida
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APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

54.000,0059 - 3.3.91.97.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.128. Manutenção do Centro do Trabalhador Volante

MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00149 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.003.08.245.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

60.000,00150 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00155 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00157 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.118. Manutenção das Atividades do SPE/AC - Idoso

SUBVENÇÕES SOCIAIS 13.000,00185 - 3.3.50.43.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00208 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00209 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00218 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.319,16225 - 3.1.91.13.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00257 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 31.429,15260 - 3.1.91.13.00.00 01101

10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção do EJA - FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.068,88267 - 3.1.91.13.00.00 01101

10.028.12.367.0023.2.123. Educação Especial - FUNDEB
SUBVENÇÕES SOCIAIS 57.952,00269 - 3.3.50.43.00.00 01101

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO 37.230,81305 - 3.3.90.30.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00312 - 4.4.90.52.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO 53.387,43317 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução: 782.083,64
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   24  de  dezembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
TERMO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 14.133/2021, em especial ao art. 74, inciso V.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 146/2025.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025.
Objeto: O objeto da presente INEXIGIBILIDADE a contratação de empresa especializada no 
desenvolvimento de teccnologias educacionais para forncecimento e instalação de 03 bibliotecas 
móveis, compacta e dobrável, composta por módulos literários, biblioteca interativa, mapoteca, 
módulo tecnológico e módulo de comunicação institucional e noticias, com equipamentos inclusos, 
conforme necessidade da Secretaria Muncipal de Educação e Cultura do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
CONTRATADO:  Globaltec Tecnologias Educacionais Ltda, CNPJ: 30.570.278/0001-65, com 
endereço na Rua Dois, nº 5, Bairro Angelim, São Luis, Maranhão.
Francisco Alves – Pr. 26 de dezembro de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.610/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.003	 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00	 630	 MATERIAL DE CONSUMO	 5.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 5.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.003	 DIV. DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.000.2.019	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00	 181	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002	 DIVISÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
26.782.000.2.019	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00	 159	 MATERIAL DE CONSUMO	 35.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 35.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês dezembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

Município de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 40/00100-8 - BANCO DO 
BRASIL S.A.
Espécie: Extrato de Contrato de Financiamento mediante abertura de Crédito nº 40/00100-8;
Contratante: Município de Pérola – PR;
Financiador: Banco do Brasil S.A.;
Linha de Financiamento: Eficiência Municipal;
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais);
Prazo: 120 meses;
Data da assinatura: 23 de dezembro de 2025;
Foro: Comarca de Pérola – PR;
Assina: Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, pelo Município de Pérola – PR.

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 074/2025
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: 49.617.201 RAFAELA PASQUAL DA SILVA RAMALHO, CNPJ nº 
49.617.201/0001-21.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do 
Contrato nº 050/2025, que tem por objeto a credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de pedreiro e pintor, destinados as secretarias municipais de iporã-pr.
VALOR ACRESCIDO: R$ 20.660,00 (vinte mil, seiscentos e sessenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2025
CREDENCIAMENTO N´ 054/2024
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: VICTOR MIGUEL DE LIMA 10185480926, CNPJ nº 31.063.797/0001-08.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do Ata 
de registro de preÇos nº 213/2025, que tem por objeto contratação de empresa para o Serviço 
de sonorização e som volante..
 VALOR ACRESCIDO: R$ 20.225,00 (vinte mil e duzentos e vinte e cinco reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 180/2025
CREDENCIAMENTO N´ 017/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: SERENA CENTRO TERAPÊUTICO LTDA, CNPJ nº 55.411.175/0001-83.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do 
Contrato nº 180/2025, que tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA O TRATAMENTO VOLTADO À REABILITAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA E ALCOOLISMO.
VALOR ACRESCIDO: R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

DECRETO  nº 395/2025 de 22 de dezembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  44.600,00  (quarenta  e  quatro  mil  seiscentos  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

192 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 29.900,00102
194 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.900,00104

07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

234 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.700,00102
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

324 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 100,00000
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos

363 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00000

44.600,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

188 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

29.900,00102

07.001.12.365.1400.2.01 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
229 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
6.700,00102

235 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00103

44.600,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal
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25-L 
04 01 a 

06 Todos os lotes Cohapar I – Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 

04 07 17 a 24 Rua 7 Setembro R$ 86,54 
04 09 13 a 24 Rua Minas Gerais / Rua 7 de Setembro R$ 86,54 
04 16 05 a 08 Rua 15 de Novembro R$ 86,54 
04 17 Todos os lotes Rua 15 de Novembro R$ 86,54 

04 18-A 
Todos os lotes 
confrontantes 

com os 
logradouros 

Somente lotes confrontantes com as seguintes ruas: 
Rua Mato Grosso do Sul / Rua Etevaldo Olsen / Rua 
AntonioCestari Casa Grande / Rua Particular (exceto 
os lotes confrontantes com Av. Brasil e Rua 15 de 
Novembro) 

R$ 86,54 

04 23 01, 06 a 08 Rua América / Rua Mato Grosso R$ 86,54 
04 24 06 a 10 Rua Acre / Rua América R$ 86,54 
04 24-A 06 a 09 Rua Acre R$ 86,54 
05 05 09 a 18 Rua Rio Grande do Sul R$ 50,48 
05 07 A-11 Av. Brasil R$ 50,48 
05 18 07 Av. Brasil – Campo de Futebol R$ 50,48 

03 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 03 R$ 115,38 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE ELISA 
ZF Qd LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
02 04 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 144,23 
02 06 01, 15 a 21 Rua Rio de Janeiro R$ 144,23 
02 07 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 144,23 
02 08 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 144,23 
02 09 05 a 11 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 144,23 
02 10 08 a 14 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 144,23 
02 12 12 a 21 Rua Rio de Janeiro R$ 144,23 
04 01-A Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 
04 01-B Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 
04 02-A 01 a 13 Rua Arquias José da Silva R$ 86,54 
04 02-B Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 
04 05 12 a 14, 22 a 

28 Rua Espírito Santo / Rua Pará R$ 86,54 

04 10 01, 13 a 22 Rua Rio de Janeiro / Rua Maceió R$ 86,54 
04 11 06 a 13 Travessa Minas Gerais R$ 86,54 
04 12 01 a 11, 22 a 

24 
Av. Waldemar Marques de Novais / Travessa Minas 
Gerais R$ 86,54 

04 13 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 86,54 
04 14 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 86,54 
04 15 01 a 12, 19 a 

24 
Rua Rio Grande do Sul / Rua Mato Grosso / Tv. 
Amazonas R$ 86,54 

04 16 01 a 12 Rua Rio Grande do Sul / Travessa Amazonas R$ 86,54 
04 17 01 a 16 Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 
04 18 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 86,54 

                           
     

 

  
 

Av. Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
administração@xambre.pr.gov.br     gabinete@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br     CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

05 -------- 01-B-2-A Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-B-2-B Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-B-2-C/1A Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-B-2-C/1B Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-B-2-C/1C Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-B-2-C/2 Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- 01-A Rodovia PR 182 R$ 50,48 
05 -------- A-13 Pq. Res. Bela Vista R$ 50,48 

03 Todas Todos os lotes Jardim Alto Alegre – Todos os logradouros 
confrontantes R$ 115,38 

03 Todas Todos os lotes Pq. Res. Bela Vista – Todos os logradouros 
confrontantes R$ 115,38 

03 Todas Todos os lotes Jardim Imperial – Todos os logradouros confrontantes R$ 115,38 

03 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 03 R$ 115,38 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE PINDORAMA 
ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
05 Todas Todos os lotes Todos os lotes urbanos do Distrito de Pindorama R$ 50,48 
 
Nota Técnica: 
Os lotes de terras derivados de unificação, desmembramento ou subdivisão, serão classificados na mesma 
Zona Fiscal do lote antecedente. 
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ANEXO II  
TAXAS 

 
1 - PREÇOS OU TARIFAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
1.1 - SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO SUJEITO 

PASSIVO, CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM) 
ITE
M DESCRIÇÃO VLR. EM R$ 

1 Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas as 
atividades até o limite máximo de 0,50 m³ por coleta. 8,00% da UFM 

2 
Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, por 
metro linear da face do terreno, por unidade servida pelo 
serviço. 

0,30% da UFM por metro 
linear 

3 Taxa de Conservação de Logradouros (IPTU) 1,00% da UFM  
1.2 - SERVIÇOS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS EM GERAL 

1 Pá carregadeira 30,00% da UFM / hora 
2 Motoniveladora 30,00% da UFM / hora 
3 Caminhão basculante truck 0,82% da UFM / km rodado 
4 Caminhão basculante toco 0,68% da UFM / km rodado 
5 Caminhão de terra 15,00% da UFM / caminhão 
6 Ônibus 0,82% da UFM / km rodado 
7 Microônibus 0,68% da UFM / km rodado 
8 Van 0,53% da UFM / km rodado 
9 Retro-escavadeira - ALTERADO 30,00% da UFM / hora 
10 Limpeza de fossa séptica - NOVO 20,00% da UFM / unid. 

1.3 - OUTROS SERVIÇOS 
1 Capina, roçada e retirada de entulho ou lixo de terrenos 0,15% da UFM / m² 
2 Serviços de cemitério 5,00% da UFM 
3 Licença Precária 15,00% da UFM / mês 
4 Aluguel Box da rodoviária 22,00% da UFM / mês 
5 Aluguel do Ginásio de Esportes 4,00% da UFM / hora 
6 Aluguel do campo de futebol suíço - ALTERADO 18,00% da UFM / hora 
7 Aluguel do campo sintético (society) 6,00% da UFM / hora 
8 Aluguel do salão de festas do recinto de rodeio 100,00% da UFM / dia 
9 Aprovação de projetos 

9.1 Até 70,00m² Isento 
9.2 De 70,01m² até 999,99m² 25,00% da UFM 
9.3 Acima de 999,99m² 50,00% da UFM 
10 Licença para execução de obras 

10.1 Edificação com até dois pavimentos 0,10% da UFM / m² 
10.2 Edificação com mais de dois pavimentos 0,075% da UFM / m² 
10.3 Dependência em prédios residenciais 0,05 da UFM / m² 
10.4 Dependência em outros prédios para quaisquer finalidades 0,05 da UFM / m² 
10.5 Barracões e galpões 0,05 da UFM / m² 
10.6 Fachadas e muros 0,025 da UFM / m² 
10.7 Marquises, coberturas e tapumes 0,025 da UFM / m² 
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administração@xambre.pr.gov.br     gabinete@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br     CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

10.8 Reconstrução, reformas, reparos e demolições 0,025 da UFM / m² 
11 Certificado de conclusão de obras – Habite-se 

11.1 Até 70,00m² Isento 
11.2 De 70,01m² até 999,99m² 0,25% da UFM / m² 
11.3 Acima de 999,99m² 0,37% da UFM / m² 
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DECRETO Nº  2460/2025, de 24 de Dezembro de 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária nº 759/2024 de 12/12/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$
968.000,00 (novecentos e sessenta e oito mil reais)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
102 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 560.000,00
105 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 95.000,00
108 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
05.001.10.301.0006.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL  
140 - 3.1.90.11.00.00 - 494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00
141 - 3.1.90.13.00.00 - 494 -  CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00
05.002 Divisão de Vigilância Sanitária  
05.002.10.305.0006.2.267. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
163 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
544 - 3.1.90.11.00.00 - 148 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  74.000,00
584 - 3.1.90.13.00.00 - 148 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
204 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 57.000,00
207 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00
210 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  
292 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
335 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
383 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
410 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00
414 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
  
Total Suplementação: 968.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de provável Excesso de
Arrecadação e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §
1º, Incisos II e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

05.001 Fundo Municipal de Saúde  

05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  

109 - 3.1.90.16.00.00 - 494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 13.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  

06.001 Divisão de Educação  

06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

168 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00

06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

545 - 3.1.90.11.00.00 - 148 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

232 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.001 Divisão de Ação Social  

08.001.08.244.0005.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

307 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  

332 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

09.001 Divisão de Agricultura  

09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  

389 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  

10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  

10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  

432 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 85.000,00

  

Total: 158.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.1.1.2.53.01.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS-PRINCIPAL 49.000,00

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL
- PRINCIPAL 683.000,00

Receita: 1.7.1.5.52.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL 78.000,00

  
Total: 810.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Dezembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃP 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 081/2025 

 
O Município de Iporã/Pr, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de Iporã, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal:  Roberto Da Silva, 
nomeado(a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada no Diário Oficial Dos 
Municípios e no jornal ilustrado  de 13/11/2025, processo administrativo n.º 171/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
material de lavanderia, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr 
especificado(s) no(s) lote(s) 01 ao 41 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 091/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor F DE AZEVEDO CORONADO – AUTO PEÇAS, com sede e foro na Avenida 31 de março, nº. 1001, centro, CEP 
nº. 87.560-000, na cidade de Iporã, 

Estado do Paraná, FRANCISCO DE AZEVEDO CORONADO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 06/04/1957, 

empresário, portador da Carteira de Identidade RG. Nº. 1.670.1900 - SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 327.676.419-91, residente e domiciliado na Rua Sinop, 

  chácara de terra nº50, centro, CEP nº. 87.560-000, na cidade de Iporã, Estado do Paraná) 
 

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA  
 

Lote 21 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 47.898,64 
6,69% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 160 179,17 R$ 26.749,36 

Total Do Lote 21 R$ 74.648,00  
 

Lote 28 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA 
UTILITARIO FIAT DUCATO 

Und 1 Sistema 
Audatex R$ 41.155,21 

5,02% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS UTILITARIO FIAT 
DUCATO 

Horas 180 203,72 R$ 34.828,79 

Total Do Lote 28 R$ 75.984,00  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 150.632,00 (cento e cinquenta 
mil, seiscentos e trinta e dois reais) 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o RENAN GUSTAVO BORGES 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

Iporã – PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 95/2025 
b) Licitação Nrº             :            45/2025 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 26/12/2025 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresas especializadas para a locação e 

montagem de palco, tendas tipo pirâmide, banheiros químicos 
(padrão e PNE), painéis de LED, gerador, sistema de som, 
iluminação e backline;prestação de serviços de segurança e 
brigada de incêndio;cobertura videomaker e registro 
audiovisual;bem como contratação de recepcionistas, organizadora 
de eventos e cerimonialista, destinados à realização da Celebração 
do Réveillon “Virada de Ano”, a ser realizada em 31 de dezembro 
de 2025, no Município de Douradina/PR 

f) Dotação Orçamentária     :  
 
02.003.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.04.121.0002.2.011.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.005.05.695.0026.2.197.3.3.90.39.00.00. - 31823 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
BLANC SEGURANÇA LTDA - 48.518.083/0001-31 
 
Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

3 Contratação de Soluções de segurança: para controle de 
acesso do evento. Mínimo de dez seguranças, conforme o 
tamanho do evento. Segurança desarmada prestada por 
profissionais (feminino e masculino) devidamente 
uniformizados e com identificação e licença da Policia 
Federal. Para controle de acesso, revistas pessoais, 
segurança preventiva a fim de garantir a incolumidade 
física das pessoas e integridade do patrimônio dentro dos 
locais dos eventos, convenientemente instruídos para os 
cuidados de relacionamento com o público, bem como 
suporte de apoio tático dê emergência. Mínimo de 04 
(quatro) profissionais de prevenção e combate a incêndio, 
controle de pânico, abandono de área e atendimento 
emergencial de primeiros socorros por meio de Brigada de 
incêndio - Bombeiros Civis, com o fornecimento dos 

Serviço Serviço  1 7.000,00 7.000,00 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 78.200.110/0001-94 
 

respectivos equipamentos de proteção individual, 
Equipamentos de Proteção Coletiva e de Material de 
Primeiros socorros. As despesas com deslocamento e 
alimentação será por conta da contratada. Com turno diário 
dê até 8 horas. 

 
Valor Homologado - R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

Douradina, 26/12/2025 
 

___________________________________ 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃP 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 080/2025 

O Município de Iporã/Pr, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de Iporã, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal:  Roberto Da Silva, 
nomeado(a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada no Diário Oficial Dos 
Municípios e no jornal ilustrado  de 13/11/2025, processo administrativo n.º 171/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
material de lavanderia, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr 
especificado(s) no(s) lote(s) 01 ao 41 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 091/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

                  Fornecedor  A. H. FERNANDES & CIA LTDA, com sede e foro na  
 Avenida 31 de Março, nº 514, centro, CEP nº. 87.560-000, na cidade de Iporã, 

Estado do Paraná,  
 ALEANDRO HENRIQUE FERNANDES, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascida em 02/02/1985, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG. Nº.  

 8.104.950-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº.  
 045.402.539-48, residente e domiciliado na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
nº. 1614, centro, CEP nº. 87.560-000, na cidade de Iporã, Estado do Paraná) 

 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA  
 

Lote 4 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE FIAT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 36.986,92 
5,04% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE FIAT Horas 180 172,50 R$ 29.485,08 

Total Do Lote 4 R$ 66.472,00  
 
 

Lote 8 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 31.447,40 
8,35% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 150 171,25 R$ 23.542,59 

Total Do Lote 8 R$ 54,989,99  
 

Lote 12 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE FIAT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 49.065,75 
8,12% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE FIAT Horas 150 177,32 R$ 24,438,24 

Total Do Lote 12 R$ 73.503,99  
 

Lote 13 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 47.386,55 
8,12% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 160 177,66 R$ 26.117,44 

Total Do Lote 13 R$ 73.503,99  
 

SECRETARIA SAÚDE 
Lote 23  

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA UTILITARIO PEUGEOT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 9.497,00 
5,03% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS UTILITARIO 
PEUGEOT 

Horas 50 191,89 R$ 9.111,89 

Total Do Lote 23 R$ 18.608,89  
 

Lote 24 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA UTILITARIO RENAULT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 38.748,60 
5% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS UTILITARIO 
RENAULT 

Horas 200 196,06 R$ 33.451,40 

Total Do Lote 24 R$ 72.200,00  
 

 
Lote 27 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA LEVE 
VW 

Und 1 Sistema 
Audatex R$ 54.524,14 

6,70% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 120 179,67 R$ 20.115,85 

Total Do Lote 27 R$ 74.639,99  
 

SECRETÁRIA SERVIÇOS FUNERARIOS 
Lote 36 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA UTILITARIO VW 
AMAROK 

Und 1 Sistema 
Audatex R$ 22.279,44 

6,37% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS UTILITARIO VW 
AMAROK 

Horas 80 202,56 R$ 15.172,55 

Total Do Lote 36 R$ 37.451,99  
SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 

Lote 38 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE JEEP Und 1 Sistema 

Audatex R$ 16.696,44 
2,36% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE JEEP Horas 60 215,00 R$  12.595,56 

Total Do Lote 38 R$ 29.292,00  
 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 
R$ 500.662,84 (quinhentos mil, 
seiscentos e sessenta e dois reais 
e oitenta e quatro centavos ) 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o RENAN GUSTAVO BORGES 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

Iporã – PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃP 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 084/2025 

O Município de Iporã/Pr, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de Iporã, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal:  Roberto Da Silva, 
nomeado(a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada no Diário Oficial Dos 
Municípios e no jornal ilustrado  de 13/11/2025, processo administrativo n.º 171/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
material de lavanderia, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr 
especificado(s) no(s) lote(s) 01 ao 41 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 091/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor 49.183.751 CHARLES LINO DOS SANTOS JUNIOR, com sede e foro na Rua Cristóvão Colombo, n° 544 - 
Centro, Município de Iporã no Estado do Paraná, 

CHARLES LINO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.299.473-6/SESPSP, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.440.179-37, residente e domiciliado Rua Machado de Assis, nº 1019, 

centro, CEP 87560-000, na cidade de Iporã 
 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
Lote 22 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE GM Und 1 Sistema 

Audatex R$ 47.046,31 
8,35% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE GM Horas 150 192,32 R$ 26.273,49 

Total Do Lote 22 R$ 73.320,00  
SECRETARIA SAÚDE 

Lote 26 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE GM Und 1 Sistema 

Audatex R$ 48.025,97 
8,35% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE GM Horas 150 183,99 R$ 25.294,03 

Total Do Lote 26 R$ 73.320,00  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 
R$ 146.640,00 (cento e quarenta e 
seis mil, seiscentos e quarenta 
reais) 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o RENAN GUSTAVO BORGES 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

Iporã – PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8101 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025 
CONTRATO Nº 194/2025 
PREGÃO Nº 068/2025 

CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70. 
CONTRATADA: RODOLFO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, CNPJ nº 
80.862.568/0001-50. 
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original do 
Contrato nº 194/2025, que tem por objeto contratados para fornecimento de materiais de 
construção. 
VALOR ACRESCIDO: R$ 42.492,23 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e vinte e três centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025 
VIGÊNCIA: Inalterada. 
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original. 

 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃP 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 082/2025 

O Município de Iporã/Pr, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, na cidade de Iporã, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal:  Roberto Da Silva, 
nomeado(a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2025, publicada no Diário Oficial Dos 
Municípios e no jornal ilustrado  de 13/11/2025, processo administrativo n.º 171/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
material de lavanderia, destinadas a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr 
especificado(s) no(s) lote(s) 01 ao 41 Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 091/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor GRANUCCI – COMERCIO DE PEÇAS LTDA, com sede e foro na venida Presidente Castelo Branco nº 1.460, 
centro, CEP nº. 87.560-000, na cidade de Iporã, 

Estado do Paraná, LUIS FELIPE BIONDO GRANUCCI, brasileiro, solteiro sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 01/07/1993, 

empresário, portador da Carteira de Identidade RG. Nº. 1.***.**8 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 04*.***.***.*0, residente e domiciliado na Avenida Presidente Castelo Branco nº 

2.602, centro, CEP 87560-000, na cidade de Iporã, Estado do Paraná) 
 

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA  
 Lote 1 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA 
PESADA MERCEDES BENZ 

Und 1 Sistema 
Audatex R$ 44.449,75 

7,04% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LINHA PESADA 
MERCEDES BENS 

Horas 150 R$ 214,56 R$ 29.918,24 

Total Do Lote 1 R$ 74.367,99  
 

Lote 2 
Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 

Desconto 

1 
PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS 
VEÍCULOS DA LINHA LEVE 
CHEVROLET 

Und 1 Sistema 
Audatex R$ 28.104,43 

8,38% 

2 
SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE 
CHEVROLET 

Horas 170 172,50 R$ 26.867,56 

Total Do Lote 2 R$ 54.971,99  
 

Lote 6 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 41.169,70 
8,41% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 150 167,00 R$ 22.943,29 

Total Do Lote 6 R$ 64.112,99  
SECRETÁRIA MEIO AMBIENTE 

Lote 9 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE GM Und 1 Sistema 

Audatex R$ 32.250,95 
8,43% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE GM Horas 140 177,00 R$ 22.691,04 

Total Do Lote 9 R$ 54.941,99  
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Lote 29 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE FIAT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 32.589,70 
8,39% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS leve fiat Horas 80 180,32 R$ 13.215,29 

Total Do Lote 29 R$ 45.804,99  
 

Lote 30 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE GM. Und 1 Sistema 

Audatex R$ 32.320,74 
8,39% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE GM Horas 80 183,99 R$ 13.484,25 

Total Do Lote 30 R$ 45.804,99  
 

Lote 31 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 33.868,40 
6,75% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 80 171,00 R$ 13.673,25 

Total Do Lote 31 R$ 47.541,65  
SECRETARIA DE ESPORTES 

Lote 32 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE FIAT Und 1 Sistema 

Audatex R$ 23.284,35 
9,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE FIAT Horas 80 180,16 R$ 13.115,64 

Total Do Lote 32 R$ 36.399,99  
 

Lote 33 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE VW Und 1 Sistema 

Audatex R$ 24.501,29 
6,72% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE VW Horas 80 171,67 R$ 12.810,70 

Total Do Lote 33 R$ 37.311,99  
 

SECRETARIA DEFESA CIVIL E GUARDA MUNICIPAL 
Lote 34 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA PESADA GMC Und 1 Sistema 

Audatex R$ 30.130,96 
5,00% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS PESADA GMC Horas 80 228,54 R$ 17.369,04 

Total Do Lote 34 R$ 47.500,00  
 

Lote 35 

Item Descrição Und Qtd Valor Unt. Valor Total % Mínima De 
Desconto 

1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DA 
LINHA LEVE GM Und 1 Sistema 

Audatex R$ 23.267,43 
8,06% 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E 
ELÉTRICOS LEVE GM Horas 80 183,66 R$  13.508,56 

Total Do Lote 35 R$ 36.775,99  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO 
R$ 544.618,00 (quinhentos e 
quarenta e quatro mil, seiscentos e 
dezoito reais) 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o RENAN GUSTAVO BORGES 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

Iporã – PR, 11 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 291/2025
Processo Administrativo: 195/2025
Pregão eletrônico: 103/2025
Contratante: Município de Iporã, CNPJ nº 75.738.484/0001-70
Contratada: IVETE DA SILVA MONTANINI ME, CNPJ nº 85.023.984/0001-89
Objeto: contratação de empresa especializada para confecções de uniformes escolares destinados 
a Secretaria de Educação e Cultura.
Valor: R$ 534.690,00 (quinhentos e trinta e quatro mil, seiscentos e noventa reais)
Vigência: 12 meses contados da publicação do extrato
Fundamentação Legal: Dispensa de Licitação conforme Lei nº 14.133/2021

Prefeitura MuniciPal de São jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 573/2025 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o disposto constitucional, bem como o Estatuto dos Servidores Municipais de São 
Jorge do Patrocínio e Lei Municipal nº 929/2005;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS em favor da Servidora Pública municipal SRTA. CRISTINA DE ALMEIDA 
LAVERDE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº ***.043.689-**, ocupante do Cargo de 
provimento Efetivo de Agente Administrativo, Matrícula nº. 314001, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º As férias correspondem a 16 (dezesseis) dias, relativos ao período aquisitivo de 31/07/2023-
2024 e 31/07/2024-2025 a serem usufruídas no período de 29/12/2025 a 13/01/2026
Art. 3º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos providencias para pagamento dos 
haveres legais em detrimento da concessão das férias.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração procederá às anotações legais e administrativas 
decorrentes desta Portaria, e acrescenta que a verba de 1/3 de férias será paga integramente em 
folha da competência de dezembro de 2025, relativo ao segundo período aquisitivo, uma vez que 
referente ao primeiro período aquisitivo já houve pagamento em competência pretérita.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal
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DECRETO  nº 394/2025 de 22 de dezembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  733.500,00  (setecentos  e  trinta  e  três  mil  quinhentos  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

1 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

37.960,00000

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001

03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

9 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

86.410,00000

03.001.04.131.1100.2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

23 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.085,00000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

86 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

45.000,00240

88 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

80.596,00303

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

187 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

123.600,00101

190 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

79.160,00104

07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

231 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

81.900,00104

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

259 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.600,00000

08.001.08.244.1501.2.020 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

269 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.740,00000

09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001

09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

323 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.601,00000

09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

331 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

40.160,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

345 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.401,00000

10.001.15.452.1300.2.005 Prestação de Serviços Públicos

362 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

71.315,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI

381 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.297,00000

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.11.003

11.003.04.122.2017.2.036 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

416 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.675,00000

733.500,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 23.000,00000
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO04.001
04.001.04.129.1200.2.00 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

29 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 35.000,00000
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS04.002

04.002.04.123.1200.2.04 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
32 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 41.000,00000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
115 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
45.000,00240

89 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 13.000,00303

121 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00303
05.001.10.304.1500.2.06 VIGILANCIA SANITARIA

153 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 7.000,00303
05.001.10.305.1500.2.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

162 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00303
06 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Diretoria de Esporte e Lazer06.001
06.001.27.812.1401.2.04 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

175 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00000
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

188 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

70.000,00102

210 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00103
212 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.000,00103
196 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00103

07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
224 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00103
213 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00103
218 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 60.000,00103
219 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
20.000,00103

07.001.12.365.1400.2.01 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
229 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
48.600,00102

233 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00101
235 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 21.000,00103
246 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.000,00103
237 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.900,00103

DEPT. DE ACAO CULTURAL07.002
07.002.13.392.1401.2.04 ATIVIDADES DA CULTURA

252 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.500,00000
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.243.1501.2.03 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

260 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 9.500,00000
08.001.08.244.1501.2.02 ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

270 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00000
08.001.08.244.1501.2.06 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

282 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.

DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO09.001
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA

332 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00000
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

346 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 21.000,00000
10.001.15.452.1300.2.04 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUÁRIA

371 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 10.000,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

382 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 21.000,00000
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO11.001
11.001.23.691.2017.2.03 ATIVIDADES DE INCENTIVO A INDÚSTRIA E COMÊRCIO

404 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.000,00000
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)11.002

11.002.06.182.2017.2.03 ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL
410 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.000,00000

DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.11.003
11.003.04.122.2017.2.03 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERADAS

417 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00000

733.500,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 397/2025 de 22 de dezembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  63.000,00  (sessenta  e  três  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

187 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

63.000,00101

63.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

191 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 63.000,00101

63.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2025 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO, 
COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO OPERACIONAL E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS NECESSÁRIAS 
PARA A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS “RÉVEILLON 2025/2026”, “ANIVERSÁRIO DE TAPIRA 
2026”, “SÃO JOÃO 2026” ENTRE OUTROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao Pregão Presencial supra citado, a favor 
do licitante a seguir descrito:
HIRAN PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 05.345.793/0001-02, tendo os lotes 
vencidos totalizado a quantia de R$ 813.799,92 (oitocentos e treze mil setecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos);
BLANC SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 48.518.083/0001-31, tendo os lotes 
vencidos totalizado a quantia de R$ 38.798,40 (trinta e oito mil setecentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos);
Tapira, 26 de dezembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 701/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA SYLVANA PENA VILA 
GASQUES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 03/01/2026 a 
17/01/2026, SYLVANA PENA VILA GASQUES, brasileira, união estável, inscrita na CI/RG sob 
nº 8.473.683-0/PR e CPF sob nº 006.317.619-00, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM – 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2025 à 31/07/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de dezembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 387/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
SÚMULA:   EXONERA WALTER ALVES DE MORAIS DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - EXONERA o Servidor WALTER ALVES DE MORAIS, brasileiro, casado, inscrito na CI/
RG sob nº 2.312.322-3/PR e CPF sob nº 639.740.029-87, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO 2º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, 
a partir desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22 de 
dezembro de 2025.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês dezembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 700/2025, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARIA SOCORRO DE 
SOUZA SILVA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 02/01/2026 a 
16/01/2026, MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 
4.015.602-2 SSP/PR e CPF sob n.º 793.728.729-20, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, no exercício 
da Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL, referente ao período 
aquisitivo de 06/06/2024 à 05/06/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de dezembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 135/2025
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 052/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: 59.978.164 MARCOS ROBERTO GOULART, CNPJ nº 59.978.164/0001-
30.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor original 
do Contrato nº 135/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de locação de caçambas estacionárias para retirada de entulhos, destinados 
a suprir as necessidades da secretaria de infraestrutura urbana e limpeza pública do 
município de iporã-pr.
VALOR ACRESCIDO: R$ 12.950,00 (doze mil, novecentos e cinquenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 591/2025
Concede licença para tratar de interesse particular.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei Complementar Nº 009 de 
01/12/1993:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença Sem Remuneração para Tratar de Interesse Particular 
ao servidor MARCOS FABIO PEGORARO, portador do CPF n° xxx.577.589-xx, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 02 (dois) anos, no período de 23 de dezembro de 
2025 a 22 de dezembro de 2027.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de 
dezembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.609/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00	 376	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	14.000,00
FONTE	 107	 Salário Educação - Exercício Corrente	 14.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00	 362	 MATERIAL DE CONSUMO	 14.000,00
FONTE	 107	 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE	 14.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês dezembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 37/2022 - ID Nº. 2338
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogério 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa INSTITUTO 
ASSESSARE - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pela Senhora Ilza Reghini de Moraes Biasotto, ajustam e acordam entre si 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos 
reais) referente a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 meses, passando o 
seu valor total para a quantia de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 26 de dezembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal
INSTITUTO ASSESSARE - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
Ilza Reghini de Moraes Biasotto
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 50/2022 - ID Nº 2351
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e M & M SAÚDE LTDA - ME, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Ezequiel Mattei, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de 
dezembro de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 86.520,00 (oitenta e seis mil e quinhentos e 
vinte reais) referente a prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 meses, passando 
o seu valor total para a quantia de R$ 389.340,00 (trezentos e oitenta e nove mil trezentos e 
quarenta reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no digitalmente.
Tapira (PR), 26 de dezembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Ezequiel Mattei
M & M SAÚDE LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 119/2025
ID: 2737
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA
CONTRATADA – RICAS ASSESSORIA E INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 20.199.864/0001-91
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DA COPA TAPIRA DE FUTSAL 2026
VALOR – R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA – 26 de dezembro de 2025 a 31 de março de 2026
Tapira/PR, 26 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 120/2025
ID: 2738
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: ALAN F. MACHADO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 49.755.627/0001-41
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 13/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM 
A DUPLA ALAN & ALADIM E O CANTOR COLLE NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO FIM DE 
ANO REVEILLON 2025-2026 DE TAPIRA
VALOR – R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 26 de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.
Tapira, 26 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 121/2025
ID: 2739
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: BAMBIL PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 54.378.423/0001-79
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 13/2025
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM 
A DUPLA ALAN & ALADIM E O CANTOR COLLE NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO FIM DE 
ANO REVEILLON 2025-2026 DE TAPIRA
VALOR – R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 26 de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.
Tapira, 26 de dezembro de 2025.

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 66/2021 - ID Nº. 2224
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
Quinto Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a EMPRESA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INSEMINADOR PARA O PIA – PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado 
no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald 
Rogério Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa 
JORGE DA ROCHA 54133092953, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor Jorge da Rocha, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato, prorrogando sua vigência para a data de 20 
de agosto de 2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a cláusula oitava do contrato inicial, acrescentado a quantia de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 126.000,00 (cento 
e vinte e seis mil reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de dezembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
PREFEITO MUNICIPAL
JORGE DA ROCHA
JORGE DA ROCHA 54133092953
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

Prefeitura Municipal de Iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025
CONTRATO Nº 088/2025
PREGÃO Nº 041/2025
CONTRATANTE: Município de Iporã – PR, CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
CONTRATADA: PALIN & COSTARDI-LTDA, CNPJ nº 10.233.060/0001-08.
OBJETO DO ADITIVO: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
original do Contrato nº 088/2025, que tem por objeto contratados para fornecimento 
de equipamentos e materiais para serviços de agropecuária.
VALOR ACRESCIDO: R$ 7.563,00 (sete mil, quinhentos e sessenta e três reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2025
VIGÊNCIA: Inalterada.
RATIFICAÇÃO: Mantidas as demais cláusulas do contrato original.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 40/00088-5 - BANCO DO 
BRASIL S.A.
Espécie: Extrato de Contrato de Financiamento mediante abertura de Crédito nº 40/00088-5;
Contratante: Município de Tapejara – PR;
Financiador: Banco do Brasil S.A.;
Linha de Financiamento: Eficiência Municipal;
Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);
Prazo: 120 meses;
Data da assinatura: 24 de dezembro de 2025;
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste – PR;
Assina: Ronaldo Adriano Vilas Boas, pelo Município de Tapejara – PR.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL-PR, SR. PEDRO MINORU INOUE, usando das 
suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO a realização do Concurso Público, através do Edital n.º 
01/2024, homologado pelo Decreto n.º 035/2025, de 30/01/2025, CONSIDERANDO que o candidato 
LUCAS BANDEIRA GOBO, aprovado em 2º lugar para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, convocado 
pelo Edital nº 56/2025, não atendeu a convocação, de conformidade com o item 18.4 do Edital nº 
01/2024, RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº 01/2024, para comparecer entre os dias 29/12/2025 a 02/01/2026, das 08:30 horas às 12:00 
horas, no Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Ítalo Orcelli, 
nº 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul, Estado do Paraná e entregar os documentos 
comprobatórios exigidos neste Edital ou solicitados pela Comissão Constituída Especialmente para 
tal fim, à saber:
ENGENHEIRO CIVIL
Classificação
AC	 AFRO	PCD		  INSCR.	 NOTA FINAL
3		  JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA	 27308	 76.00
§ 1º. O convocado deverá comparecer perante a Comissão Especial munido dos seguintes 
documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
h) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
j) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
k) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
l) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
p) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito;
q) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe 
proventos de aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
r) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva do 
exercício de cargo, função ou emprego público, e
s) Declaração de Afrodescendente preenchida e assinada com firma reconhecida, se for o caso.
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação 
profissional junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e horário 
estabelecidos no caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de 
firma por verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de 
Cafezal do Sul para os fins do Concurso Público do Edital nº 01/2024 e assumir compromissos de 
comparecimento em exame médico legal.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, a 
Comissão Especial Municipal notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de perca da vaga, 
conforme previsão do item 18.4 do Edital Inicial do Concurso Público.
Art. 3º - Estando a documentação de acordo com o previsto no § 1º do art. 1º, a Comissão Especial 
Municipal imediatamente providenciará o agendamento da data e local para que o convocado realize 
o exame médico que atestará a capacidade laborativa e cognitiva. O médico poderá requisitar exames 
que deverá ser realizado e custeado pelo convocado e apresentado no prazo concedido pela Comissão 
Especial Municipal. O não comparecimento do convocado para o exame ou a não apresentação dos 
documentos médicos eventualmente solicitados acarretará a perca da vaga.
Art. 4º - Após aprovação nos Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo de 
investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente 
posterior no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver lotado.
Art. 5º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 

DECRETO  nº 396/2025 de 22 de dezembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  203.714,00  (duzentos  e  três  mil  setecentos  e  catorze  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

83 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

9.086,00222

85 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

35.032,00235

05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

160 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

7.596,00234

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

187 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

105.000,00101

07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL

232 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

47.000,001040

203.714,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

95.000,00FUNDEB 60%101 (101)

10.000,00FUNDEF 40%102 (102)

9.086,00RECURSO ESTADUAL AO FMS - CUSTEIO AP SUS222 (222)

7.596,00REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DO234 (234)

35.032,00 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE235 (235)

47.000,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VA1040 (1040)

203.714,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse de 
TODOS os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado ou o não comparecimento no exame médico, implicará 
em perda automática à vaga, sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul - PR, em 26 de dezembro de 2025.
_________________________________
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS PÚBLICOS
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do CPF 
-------------------------------------- e do RG ---------------------------------------, residente à ----------------------------
--------------------------------------------------------------, cidade: ------------------------------------------------- servidor 
público ------------------------------- no cargo de ---------------------------------------- junto à --------------------------
-----------------------------------------------------, declaro, sob as penas da lei, que:
1.	 Não exerço, de forma concomitante, outro cargo, emprego ou função pública, bem como 
não recebo proventos de aposentadoria que possam configurar acúmulo indevido, exceto nos casos 
expressamente permitidos pela Constituição Federal e demais legislações aplicáveis;
2.	 Caso ocupe mais de um cargo público, estou ciente da necessidade de comprovar a 
compatibilidade de horários, conforme exigido pela legislação vigente;
3.	 Comprometo-me a informar imediatamente à administração qualquer alteração na minha 
situação funcional que possa caracterizar acúmulo indevido de cargos públicos ou percepção irregular 
de proventos de aposentadoria;
4.	 Tenho ciência de que a omissão ou falsidade nas informações prestadas poderá ensejar a 
aplicação das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, conforme disposto na legislação em 
vigor.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ----- de dezembro de 2025.
___________________________________
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SANÇÃO IMPEDITIVA PARA EXERCÍCIO DE CARGO, FUNÇÃO 
OU EMPREGO PÚBLICO
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do 
CPF -------------------------------------- e do RG nº -----------------------------------, residente à --------------------
----------------------------------------------------------------------, cidade: ------------------------------------------------------, 
DECLARO, sob as penas da lei, que:
1.	 Não fui condenado por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial ou 
administrativo competente que me impeça de exercer cargo, função ou emprego público, nos termos 
da legislação vigente;
2.	 Não sofri penalidade administrativa, civil ou penal que resulte em minha inabilitação para o 
exercício de função pública em qualquer esfera do governo;
3.	 Estou ciente de que a omissão ou falsidade desta declaração poderá acarretar 
responsabilização administrativa, civil e penal, conforme previsto na legislação aplicável.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------- de dezembro de 2025.
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE
Eu,------------------------------------------------------------------------------------------------------------, portador do CPF 
---------------------------------------- e do RG -------------------------------------, residente à ----------------------------
--------------------------------------------------------------, cidade ------------------------------------------------------------, 
DECLARO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que me autodeclaro AFRODESCENDENTE, 
conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente e pelas políticas públicas de promoção da 
igualdade racial.
Declaro, ainda, estar ciente de que a presente autodeclaração poderá ser objeto de verificação por 
meio dos mecanismos de heteroidentificação, conforme previsto na legislação aplicável.
Tenho ciência de que a falsidade desta declaração poderá acarretar a aplicação de penalidades 
administrativas, civis e penais, nos termos da legislação vigente.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para os devidos fins legais.
Cafezal do Sul-PR, ------ de dezembro de 2025.
NOME DO CANDIDATO
(Reconhecer Firma)


